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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 063/2019

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO CANDÓI - CNPJ nº.
95.684.478/0001-94
CONTRATADO: NELSON FERRARI EIRELI - CNPJ sob o nº.
24.859.617/0001-25
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2019
OBJETO: Contratação de empresa para terceirização de mão de obra
da atividade meio da administração municipal, sendo auxiliar de
serviços gerais, cozinheiro(a) e profissional da construção civil.
VALOR: R$ 720.800,00 (setecentos e vinte mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2019 à 03/05/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: do recebimento da requisição de compra
até 03/05/2020. A execução do contrato será interrompido no período
de recesso/ponto facultativo de dezembro retornando sua execução
normalmente ao término do recesso/ponto facultativo, que no caso do
exercício de 2019 dar-se-á entre 20 de dezembro de 2019 e 20 de
janeiro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 03/05/2019. 

 
Publicado por: 
Rodrigo Miss 

Código Identificador:859B5A89

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/05/2019. Edição 1749 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Lote Item Especificação do serviço Qtde de Funcionários Preço mensal por funcionário (R$) Período Preço total R$

1 1 Mão de obra de Cozinheiro(a):

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.498,95;

Lotação: Secretaria de Educação

5 3.054,96 12 meses 183.297,60

1 2 Mão de obra de Cozinheiro(a):

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.498,95;

Lotação: Secretaria de Assistência Social

1 3.054,98 12 meses 36.659,76

1 3 Mão de obra de Cozinheiro(a):

Carga Horária: 20h;

Vencimento Básico: R$ 589,48;

Lotação: Secretaria de Educação

3 1.211,1711 12 meses 43.602,16

2 1 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.420,00;

Lotação: Secretaria de Educação

7 2.706,84 12 meses 227.374,56

2 2 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.420,00;

Lotação: Secretaria de Assistência Social

2 2.706,84 12 meses 64.964,16

2 3 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.420,00;

Lotação: Secretaria de Administração

1 2.706,84 12 meses 32.482,08

2 4 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.420,00;

Lotação: Secretaria de Esportes e Lazer

1 2.706,84 12 meses 32.482,08

2 5 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais, para realização de coleta de

resíduos sólidos:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.483,91;

Lotação: Secretaria de Meio Ambiente

3 3.981,35 12 meses 143.328,60

2 6 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais:

Carga Horária: 20h;

Vencimento Básico: R$ 550,00;

1 1.069,39 12 meses 12.832,68

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019
CONTRATO Nº 063/2019
TERMO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº 063/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANDÓI E NELSON FERRARI
EIRELI.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
1.1 - MUNICÍPIO CANDÓI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.684.478/0001-94, com sede na Avenida XV de
Novembro, nº 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR, neste ato legalmente representada pelo Prefeito, Sr. GELSON KRUK
DA COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 028.115.829-08, portador da cédula de identidade civil RG nº 7.043.389-3 SSP/PR,
residente e domiciliado no Município de Candói/PR, que para os efeitos deste instrumento denomina-se simplesmente CONTRATANTE.
 
1.2 - NELSON FERRARI EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 24.859.617/0001-25, com sede na Rua Antonio
Marcelo, nº 301, sala 2, Bairro Luther King, CEP 85.605-440, Francisco Beltrão/PR, neste ato legalmente representado pelo sócio administrador Sr.
NELSON FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 880.834.119-49, portador da cédula de identidade civil RG nº
73897734, residente e domiciliado na Rua Antonio Marcelo, nº 301, Bairro Luther King, CEP 85.605-440, Francisco Beltrão/PR, que para os efeitos
deste instrumento denomina-se simplesmente CONTRATADO.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto deste termo aditivo é: “Acréscimo do quantitativo de funcionários ao contrato administrativo nº 063/2019 do Pregão Presencial
nº 035/2019, cujo objeto é: Contratação de empresa para terceirização de mão de obra da atividade meio da administração municipal, sendo
auxiliar de serviços gerais, cozinheiro(a) e profissional da construção civil”.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 - O presente instrumento tem como fundamentação legal as disposições contidas no art. 65, II, § 1º c/c art. 65, I, “a” da Lei Federal nº
8.666/1993, conforme previsão nas cláusulas 15.2 e 15.1, I, “a” do contrato supracitado.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO
 
4.1 - O aumento dos funcionários através deste instrumento, visa atender ao requerimento da Secretaria de Educação, pelo qual justificou a
necessidade decorrido da exoneração de servidores do quadro efetivo, bem como do aumento das demandas após ampliação do prédio do Centro
Municipal de Educação Infantil (CMEI) Andrei Ribeiro Mugnol da comunidade de Lagoa Seca.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS
 
5.1 - Fica acrescentado ao contrato o quantitativo três funcionários, sendo um cozinheiro (lote 1 item 1) e dois auxiliares de serviços gerais (lote 2
item 1).
 
5.2 - Em razão do aumento de quantitativo, a planilha do item 3.1 do contrato passa a viger da seguinte maneira:
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Lotação: Secretaria de Educação

3 1 Mão de obra de Profissional da Construção Civil:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 2.319,40;

Lotação: Secretaria de Administração

1 3.783,3333 12 meses 45.400,00

Total 25 - - 822.423,68

Lote Item Especificação do serviço Qtde de Funcionários

Acresc.

Preço mensal por funcionário

(R$)

Período

Estimado de Trabalho

Total no período R$

1 1 Mão de obra de Cozinheiro(a):

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.498,95;

Lotação: Secretaria de Educação

1 3.054,96 1 mês e

23 dias

5.397,20

2 1 Mão de obra de Auxiliar de Serviços Gerais:

Carga Horária: 40h;

Vencimento Básico: R$ 1.420,00;

Lotação: Secretaria de Educação

2 2.706,84 1 mês e

23 dias

9.564,08

Total 3 - - 14.961,28

DOTAÇÕES  

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte Valor dotado R$

2020 3110 06.004.12.365.0009.2029 103 3.3.90.39.00.00 E 14.961,28

 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
6.1 - Fica aditado ao contrato o importe de R$ 101.623,68 (cento e um mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos) referente aos
acréscimos de quantitativo, correspondendo à 14,09873% do inicialmente contratado.
 
6.2 - Em razão do aditamento, altera-se o valor do contrato constante em sua cláusula 3.1 e 4.1, passando a viger com o valor total de R$ 822.423,68
(oitocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos).
 
6.3 - Considerando que restam um mês e vinte e três dias para o encerramento da vigência do contrato, do valor aditado, será pago de forma
proporcional o valor correspondente aos dias trabalhados pelos três funcionários adicionados ao contrato, o qual não ultrapassará o importe de R$
14.961,28 (quatorze mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos):
 

 
6.4 - As despesas decorrentes da execução do presente instrumento terão cobertura com a dotação orçamentária à seguir, a qual ficará incluída na
cláusula 4.2 do contrato:
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no diário oficial do município
(http://www.diariomunicipal.com.br/amp), nos termos do disposto no art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/1993.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento.
 
E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença
das duas testemunhas abaixo.
 
Candói, 10 de março de 2020.
 
GELSON KRUK DA COSTA
Prefeito
Contratante
 
VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA
Secretário de Administração
 
NELSON FERRARI
Nelson Ferrari EIRELI
Contratado
 
Testemunhas:

Publicado por:
Rodrigo Miss

Código Identificador:D2E8113C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 23/03/2020. Edição 1974
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/













ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  Nº  2  DO  CONTRATO  Nº
063/2019  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE CANDÓI E NELSON FERRARI
EIRELI.

A  Prefeitura  Municipal  de  Candói,  com  sede  na  Avenida  XV  de
Novembro, nº 1761, Bairro Cacique Candói, Candói (PR), inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  95.684.478/0001-94,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito, Sr. GELSON KRUK DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº
028.115.829-08,  portador  da  cédula  de  identidade  civil  RG  nº
7.043.389-3  SSP/PR,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  a
empresa  NELSON FERRARI  EIRELI,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
24.859.617/0001-25, sediado na Rua Antonio Marcelo, nº 301, sala 2,
Bairro  Luther  King,  CEP  85.605-440,  Francisco  Beltrão  (PR),
doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.
NELSON FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF
sob o nº 880.834.119-49, portador da cédula de identidade civil RG nº
73897734, residente e domiciliado na Rua Antonio Marcelo, nº 301,
Bairro  Luther  King,  CEP  85.605-440,  Francisco  Beltrão  (PR),  em
observância às disposições  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  resolvem
celebrar o presente termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1  -  Suspensão  parcial  da  execução  do  contrato  administrativo  nº
063/2019  do  Pregão  Presencial  nº  035/2019,  cujo  objeto  é:
“Contratação  de  empresa  para  terceirização  de  mão  de  obra  da
atividade meio da administração municipal, sendo auxiliar de serviços
gerais, cozinheiro(a) e profissional da construção civil”.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1  -  O  presente  instrumento  tem  como  fundamentação  legal  as
disposições  contidas  no  Art.  65,  II,  “caput”  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO

1.
3.1  -  Recentemente  foi  descoberto  o  novo  agente  do  coronavírus,
causador do COVID-19, cuja doença tem avançado rapidamente pelo
mundo todo.
Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS)
declarou que o surto do novo coronavírus constitui Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional.
A União, Estados  e  Municípios  criaram diversas  ações,  tais  como,
paralisação  das  aulas,  do  comércio,  cancelamento  de  eventos,
recomendação  de  permanência  da  população  em  suas  casas,  entre
outras que visam inibir a aglomeração de pessoas, reduzindo assim os
riscos de contágio e transmissão da doença.
O Município de Candói por sua vez, também estabeleceu normas, em
especial  o  Decreto  nº  326/2020,  331/2020,  332/2020,  333/2020  e
337/2020, decretando o cancelamento de eventos públicos municipais,
funcionamento dos serviços públicos somente considerável essenciais,
e outras ações que inibem ao máximo a reunião de pessoas em um
mesmo ambiente, prevenindo-os do contágio.
Tais  medidas  inevitavelmente  impactaram  em  diversas  áreas,  nas
devidas  proporções,  contudo,  de  momento  frisamos  os  serviços
públicos, em especial as aulas que foram paralisadas.
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Em análise ao contrato de terceirização da mão de obra nº 063/2019, e
considerando que  não  há expediente e  o  efetivo funcionamento de
alguns  locais  para  qual  as  mãos  de  obra  foram  alocadas,  a
Administração entendeu por conveniente suspender as atividades de
alguns postos de trabalho.
CLÁUSULA QUARTA - DA SUSPENSÃO DO SERVIÇOS

2.
4.1 -  Enquanto permanecer  a  situação de  emergência  causada  pela
pandemia  do  novo  coronavírus  covid-19,  adotar-se-á  as  seguinte
medidas:
4.1.1 - Ficam suspensos a partir de 15 de abril de 2020, a execução
dos serviços nos locais que não houver expediente.
4.1.2  -  Nos  termos  da  cláusula  12.1,  VI  do  contrato,  o
CONTRATANTE  reserva-se  no  direito  de  descontar  dos  valores
devidos ao CONTRATADO, o correspondente aos postos de trabalho
suspensos.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1  -  O  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  presente
instrumento  no  diário  oficial  do  município
(http://www.diariomunicipal.com.br/amp), nos termos do disposto no
art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento.
E  por  assim  estarem  de  pleno  acordo,  assinam  o  presente  termo
aditivo,  em duas vias de igual  teor  e  forma,  para todos  os fins  de
direito, na presença das duas testemunhas abaixo.
Candói, 15 de abril de 2020.
GELSON KRUK DA COSTA
Prefeito
VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA
Secretário de Administração
NELSON FERRARI
Nelson Ferrari EIRELI
Testemunhas: 
______________________________
Nome:
CPF nº.
______________________________
Nome:
CPF nº.

Publicado por:Rodrigo Miss
Código Identificador:9FAF6167

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranáno dia 20/04/2020. Edição 1993A verificação de autenticidade da matéria pode ser feitainformando o código identificador no site:http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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DOTAÇÕES
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte Valor R$
2020 2745 06.003.12.361.0008.2028 104 3.3.90.37.00.00 E 200.000,00
2020 2740 06.003.12.361.0008.2028 0 3.3.90.37.00.00 EA 100.000,00
2020 2740 06.003.12.361.0008.2028 0 3.3.90.37.00.00 E 4.933,28

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO Nº 063/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANDÓI E NELSON
FERRARI EIRELI.

A Prefeitura Municipal de Candói, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique Candói, Candói (PR), inscrito no CNPJ sob o nº
95.684.478/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GELSON KRUK DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº 028.115.829-08, portador da
cédula de identidade civil RG nº 7.043.389-3 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NELSON FERRARI EIRELI, inscrito
no CNPJ sob o nº 24.859.617/0001-25, sediado na Rua Antonio Marcelo, nº 301, sala 2, Bairro Luther King, CEP 85.605-440, Francisco Beltrão
(PR), doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF
sob o nº 880.834.119-49, portador da cédula de identidade civil RG nº 73897734, residente e domiciliado na Rua Antonio Marcelo, nº 301, Bairro
Luther King, CEP 85.605-440, Francisco Beltrão (PR), em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, resolvem celebrar o presente
termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 -  Prorrogação dos prazos contratuais e  do valor,  com reajuste  de preços,  do contrato administrativo nº 063/2019 do Pregão Presencial  nº
035/2019, cujo objeto é: “Contratação de empresa para terceirização de mão de obra da atividade meio da administração municipal, sendo auxiliar de
serviços gerais, cozinheiro(a) e profissional da construção civil”.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - O presente instrumento tem como fundamentação legal as disposições contidas no Art. 57, II e Art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/1993,
conforme previsão nas cláusulas 5.3 e 9 do contrato supracitado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO
1.
3.1 - É extremamente notório que a estrutura administrativa carece de diversos colaboradores para seu perfeito funcionamento, tais como cozinheiro,
auxiliar de serviços gerais, profissional da construção civil, entre outros, sem os quais não há como manter as atividades meio da Administração,
podendo prejudicar e até mesmo interromper a prestação de serviço público à comunidade.
Trata-se de pessoal para execução de serviços essenciais, como preparação de merenda para alunos a rede de ensino, da casa lar, limpeza de escolas e
demais prédios públicos, bem como execução de diversas pequenas manutenções nos imóveis.
Devido algumas exonerações, aumento de demandas e a extinção dos cargos de cozinheiro, servente de limpeza, auxiliar de serviços gerais e artífice
de obras (Lei 1.482/2018), surge uma lacuna que precisa ser preenchida.
Assim, a prorrogação dos prazos contratuais através deste instrumento, visa a continuidade no fornecimento de mãos de obra para desempenhar suas
atividades na Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Lazer, Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de
Administração, suprindo temporariamente tais demandas até que seja realizado novo concurso público, visto que no momento não há nenhum com
vigência.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
2.
4.1 - Fica prorrogado por mais 7 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias o prazo de vigência do contrato constate em sua cláusula 5.1, passando
extinguir-se em 31 de dezembro de 2020.
4.2 - Fica prorrogado por mais 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias o prazo de execução do contrato constante em sua cláusula 5.2, passando extinguir-
se em 18 de dezembro de 2020, excetuando-se os serviços prestados na Casa Lar (item 2 dos lotes 1 e 2), na Secretaria de Meio Ambiente (lote 2
item 5) e na Secretaria de Administração (lote 2 item 3 e lote 3), cuja execução findar-se-á em 31 de dezembro de 2020.
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1 - Fica reajustado o valor do contrato no percentual de 4,45%, correspondendo ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)
acumulado nos últimos 12 meses, conforme previsão na cláusula 9 do contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.
6.1 - Prorroga-se o valor do contrato constante em suas 3.1 e 4.1, reajustando-se nos termos da cláusula anterior deste instrumento, fixando-se o
importe mensal de R$ 71.585,11 (setenta e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e onze centavos) até o mês de novembro e R$ 46.743,66
(quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos) no mês de dezembro, ou seja, proporcional aos dias trabalhados,
totalizando a importância de R$ 547.839,43 (quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos) no período.
6.2  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  termo  aditivo  terão  suporte  nas  dotações  orçamentárias  próprias  do  Município  conforme
relacionadas a seguir, previstas no orçamento do exercício de 2020, incluindo-se as mesmas na cláusula 4.2 do contrato:
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2020 6590 09.004.08.243.007.6003 0 3.3.90.37.00.00 E 68.949,02
2020 1370 04.005.04.122.0002.2017 0 3.3.90.37.00.00 E 53.779,68
2020 4090 07.002.27.812.0014.2037 0 3.3.90.37.00.00 E 21.204,68
2020 8490 13.003.18.542.0018.2092 0 3.3.90.37.00.00 E 98.972,78

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no diário oficial do município (http://www.diariomunicipal.com.br
/amp), nos termos do disposto no art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento.
E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença
das duas testemunhas abaixo.
Candói, 17 de abril de 2020.
GELSON KRUK DA COSTA
Prefeito
VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA
Secretário de Administração
NELSON FERRARI
Nelson Ferrari EIRELI
Testemunhas:

Publicado por:Rodrigo Miss
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Considerando as instruções contidas na RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Nº 135/2020 - MPC/PR, informamos que:  

Até o presente momento não foram realizadas contratações excepcionais relacionadas 

ao combate à pandemia da COVID-19, além das já mencionadas nas despesas, sendo 

que, ocorrendo eventuais mudanças nesse quadro, imediatamente será realizada a sua 

divulgação.  

 
 
 
 

Candói, 07/06/2020.  


